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  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, votando pelas conclusões o Presidente Marcos Aurélio Pereira Valadão, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
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 EDELI PEREIRA BESSA - Relatora
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio Pereira Valadão (presidente da turma), Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benício Júnior, Paulo Mateus Ciccone e Marcelo de Assis Guerra.
 
  A 3a Turma da DRJ/Curitibia submete a reexame necessário decisão que, por unanimidade de votos, julgou PROCEDENTE a impugnação interposta contra lançamento formalizado em 22/11/2011, exigindo crédito tributário no valor total de R$ 19.396.481,17.
Consta da decisão recorrida o seguinte relato:
Em decorrência de ação fiscal desenvolvida junto à contribuinte qualificada, foram lavrados os seguintes autos de infração, ambos cientificados em 22/11/2011:
a) de fls. 03/18, em que são exigidos R$ 8.052.610,76 de Cofins não cumulativa, além de multa de ofício de 75% e encargos legais, em face da falta/insuficiência de recolhimento da contribuição relativamente aos períodos de apuração 01/2006 a 12/2009, consoante descrição dos fatos e enquadramento legal de fls. 04/09, demonstrativo de apuração de fls. 10/13 e demonstrativo de multa e juros de mora de fls. 16/18, e.
a) de fls. 19/32, em que são exigidos R$ 1.240.682,41 de PIS não cumulativo, além de multa de ofício de 75% e encargos legais, em face da falta/insuficiência de recolhimento da contribuição relativamente aos períodos de apuração 02/2006 a 12/2009, consoante descrição dos fatos e enquadramento legal de fls. 20/21, demonstrativo de apuração de fls. 22/26 e demonstrativo de multa e juros de mora de fls. 30/32.
O Termo de Verificação e Encerramento do Procedimento Fiscal (TVEPF) de fls. 34/44, parte integrante do auto de infração, detalha minuciosamente os procedimentos adotados e que culminaram com a lavratura do auto de infração.
No referido TVEPF consta que em decorrência do enquadramento adotado a contribuinte passou a declarar a contribuição devida ao PIS com base em sua folha de salários (alíquota de 1%). Além disso, passou a considerar-se isenta do pagamento de Cofins. Assim, uma vez revertido o enquadramento � considerado indevido � pela fiscalização, a contribuinte passou a sujeitar-se ao recolhimento tanto do PIS quanto da Cofins sob o critério da incidência não cumulativa. A exigência impugnada, portanto, reflete os ajustes realizados pela fiscalização na forma de apuração dessas contribuições, considerados os pagamentos já realizados.
Em 20/12/2011 (fls. 892/906), a interessada apresentou, por intermédio de procurador, impugnação questionando os lançamentos, cujo teor será sintetizado a seguir.
Primeiramente, após exposição sumária dos fatos e do direito, aduz que a pretensão contida no auto de infração se assenta na tese de que o art. 18, inciso IV, da Lei nº 9.532, de 1997, teria supostamente revogado a isenção do IRPJ concedida pelo art. 30 da Lei nº 4.506, de 1964. Enfatiza que a pretensão se assenta em alteração legislativa ocorrida há mais de 10 anos, o que inviabilizaria ao Fisco pretender agora, após o transcurso de mais de 10 anos, emprestar nova interpretação a tais dispositivos para daí retirar efeitos inesperados, surpreendentes, jamais adotados por ele mesmo. Sustenta a decadência de �qualquer pretensão de lançamento� e a prescrição de �qualquer pretensão de cobrança.� Reclama a necessidade de observância do art. 100, II, do Código Tributário Nacional.
A seguir, ao tecer considerações acerca do que chama de �mérito puro�, argumenta que o �sentido último do auto de infração impugnado é o de equiparar o tratamento tributário dado aos clubes de futebol ao tratamento tributário dado às empresas privadas com fins lucrativos, e nisso incide o lançamento em esquema de violência frontal ao art. 217 da Constituição Federal, em cujo inciso III se prevê tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional.�Acrescenta que, a ser considerada válida a interpretação dada no lançamento, nenhum tratamento diferenciado estaria sendo concedido ao desporto profissional, nem ao desporto não profissional, ambas atividades desenvolvidas pelo clube impugnante.
Adicionalmente, afirma que, na tese que fundamenta o auto de infração, o art. 18 da Lei nº 9.532, de 1997 teria procedido a uma revogação generalizada da isenção concedida pelo art. 30 da Lei nº 4.506/64, às entidades educacionais, de assistência à saúde, de administração de planos de saúde, de prática desportiva de caráter profissional e de administração do desporto, mas que incide em error in judicando gravíssimo que terminaria por inviabilizar a atividade desportiva no País.
Afirma, ainda, que o lançamento não resiste a qualquer teste de razoabilidade, proporcionalidade, legalidade, impessoalidade e eficiência. Aponta que o auto de infração reconhece que a alteração não elide, conforme o caso, a fruição de imunidade ou isenção por entidade que se enquadrar nas condições do art. 12 ou 15 da Lei nº 9.532, de 1997 e afirma que sua situação apresente perfeita subsunção no sistema normativo, pois, além do seu caráter associativo recreativo e cultural, sem fins lucrativos (art. 12), cumpre integralmente os requisitos do art. 15, pelas razões que aponta.
Prossegue, argumentando que, para os fins do art. 15, da Lei nº 9.532, de 1997, a relevância jurídica que existe é quanto ao destino dos recursos gerados pela instituição, sendo suficiente para a isenção que a instituição apresente as características de associativismo filantrópico, recreativo, cultural ou científico de caráter recreativo ou cultural, sem fins lucrativos, e bem assim que cumpra a instituição os demais requisitos previstos em referido dispositivo legal. Sustenta que, considerando que não apresenta fins lucrativos e constitui associação de natureza recreativa e cultural e que cumpre os requisitos do art. 15, da Lei nº 9.532/97, é direito seu o enquadramento no regime de isenção do art. 15 da Lei nº 9.532/97.
A seguir, aduz que, de forma contrária à Constituição, à legislação infraconstitucional e às práticas históricas da própria Receita Federal, o auto de infração equiparou as entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais às sociedades empresárias, visando com isso a equiparação do clube impugnante para fins tributários. Afirma que a equiparação dada pelo art. 27 da Lei Pelé se dá apenas no que se refere à responsabilidade patrimonial dos dirigentes, nos termos dos art. 50 e 1.017 do Código Civil.
Após, aponta que o TVEPF menciona os §§ 11 e 13, do art. 27 da Lei Pelé, em suas redações antigas, para encadear raciocínio de equiparação das associações civis sem fins lucrativos às sociedades empresárias para fins tributários e, por consequência, o seu não enquadramento na regra de isenção. Afirma, porém, que a Lei nº 10.672, de 2003, que previu equiparação para fins tributários e previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos, foi revogada pela Lei nº 12.395, de 2011, que limitou tal equiparação apenas para fins de fiscalização e controle no tocante à responsabilização de dirigentes e administradores, em consonância com o caput do artigo (no quadro de fl. 902, a impugnante busca confrontar a redação anterior e a atual dos §§ 11 e 13 do art. 27 da Lei Pelé).
Salienta, a seguir, que a regra de isenção temporária não se aplica ao clube impugnante, argumentando que o § 9º do art. 27 da Lei nº 9.615, de 1998 (Lei Pelé), com redação dada pela Lei nº 10.672, de 2003, facultou às associações a constituição de sociedade empresária. Adiciona que, posteriormente, o art. 13 da Lei nº 11.345, de 2006 assegurou por cinco anos às entidades desportivas da modalidade futebol o regime de isenção para aquelas entidades que constituíram sociedade empresária. Assim, para as entidades que fizeram uso da faculdade do § 9º do art. 27, da Lei nº 9.615, de 1998 (Lei Pelé) e constituíram sociedade empresária, garantiu-se isenção temporária. De outro lado, para as entidades que não constituíram sociedade empresária, como é o seu caso, não faz sentido falar em isenção temporária, e isso pela elementar circunstância de que não perderam seu caráter de associativismo civil �que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos�, nos termos do art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997.
Argumenta que a Lei Pelé, em matéria de tributação e especialmente para fins de isenção fiscal, não faz qualquer distinção entre o desporto profissional e o não profissional, restando desprovida de fundamento jurídico a pretensão da administração fazendária de não enquadramento do clube na regra de isenção.
Contemplando a hipótese de não acolhimento de sua tese, argumenta que os encargos tributários devem incidir apenas sobre as receitas decorrentes do futebol profissional, permanecendo isentas as receitas próprias das atividades do clube social, de forma que a base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep e Cofins, com a incidência não-cumulativa, deve corresponder ao valor do faturamento mensal, devendo ser abatidos os créditos decorrentes de bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País, custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País e encargos de depreciação e amortização de bens adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País.
Ao final, após pleitear a compensação dos valores já recolhidos pelo clube, requer o reconhecimento da decadência do direito de lançamento e a prescrição de qualquer pretensão de cobrança em decorrência da prática fazendária reiterada em sentido contrário à pretensão articulada no auto de infração. No mérito, pede que seja dado provimento às razões de impugnação. Sucessivamente, pede o deferimento da compensação das parcelas já recolhidas e a consideração de alíquotas, deduções e abatimentos conforme critérios defendidos. 
Posteriormente (em 17/01/2012), quando o processo já se encontrava para julgamento no âmbito desta DRJ, a impugnante apresentou a petição de fls. 939/942, onde, a título de �aditamento à impugnação�, argumenta, em síntese, que após ter sido notificada do auto de infração, e considerando que o procedimento fiscal teria sido lavrado com base em suposta Solução de Consulta prolatada por órgão da Secretaria da Receita Federal, presumivelmente em 2004, na qual se conteria o entendimento de não enquadramento dos clubes de futebol na regra de isenção prevista na Lei nº 9.532, de 1997, teria formulado petição administrativa de informações sobre o teor da referida consulta e, por meio do ofício nº 666/2011/DRF/CTA/GAB, teria sido respondido que, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa RFB nº 740, de 02/05/2007, os extratos das ementas das Soluções de Consulta são publicados no Diário Oficial da União.
Qualifica a resposta dada como imprecisa, já que não determina a existência ou não da Solução de Consulta, apesar de admitir, de forma implícita, que, se existente a Solução de Consulta, não foi publicada, senão eventualmente, na forma de ementa, fato que materializaria hipótese, no plano formal e material, de violação aos princípios constitucionais de legalidade, publicidade, ampla defesa, ao direito de informação e, em sede infraconstitucional, violação ao art. 1º da Lei nº 9.051, de 1995.
Pondera que o lançamento veicula pretensão de constituir crédito tributário em relação ao qual o clube peticionário goza de isenção há quase cinquenta anos, nos termos do art. 30, da Lei nº 4.506, de 1964 e leis posteriores, e tal pretensão estaria fundada em suposta Solução de Consulta que veicularia tal entendimento de não-enquadramento dos clubes de futebol na regra de isenção prevista na Lei nº 9.532, de 1997.
Argumenta que requereu a disponibilização do inteiro teor da Solução de Consulta, o que terminou, na prática, sendo recusado pela Administração. Qualifica a situação de gravíssima, na medida em que se está a cogitar de uma Solução de Consulta a rigor secreta, mas com insólita pretensão de alterar práticas reiteradas das autoridades administrativas que reconheciam a isenção do clube impugnante havia já cerca de 50 anos.
Reclama a ocorrência de a) inconstitucionalidade por violação ao direito de informação b) inconstitucionalidade por violação ao princípio da ampla defesa c) inconstitucionalidade por violação aos princípios que regem a administração pública e d) ilegalidade, por contrariar o art. 50 da Lei nº 9.784, de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Federal, em virtude de ausência de exposição da motivação que agravou os encargos tributários do clube impugnante. Arremata requerendo a decretação da nulidade do auto de infração.
É o relatório.
Embora rejeitando as argüições de nulidade dos lançamentos, a Turma julgadora cancelou as exigências tendo em conta que a 1a Turma da DRJ Curitiba, regimentalmente competente para tanto, considerou que aludido clube, dada sua condição de associação civil sem fins lucrativos, nos termos do contido no art. 18 da Lei nº 9.532, de 1997, tem assegurada sua isenção em face do IRPJ e CSLL. Em tais condições, a Contribuição ao PIS deveria ser exigida com base na folha de salários, e a COFINS somente poderia ser exigida em relação às receitas que não derivam das atividades próprias da contribuinte. Assim, frente àquela prejudicial, os lançamentos aqui formalizados não poderiam subsistir. 
Como o crédito tributário exonerado superou o limite fixado na Portaria MF nº 3/2008, os autos vieram ao CARF para apreciação do recurso de ofício.
Em 28/02/2013 a contribuinte requereu a juntada, a estes autos, do Acórdão nº 1401-000.838, que negou provimento ao recurso de ofício interposto em razão da exoneração dos créditos tributários exigidos a título de IRPJ e CSLL (fls. 983/999). 
Os autos foram originalmente distribuídos à 1a Câmara da 3a Seção de Julgamento, e sua 1a Turma Ordinária declinou competência em favor da 1a Seção de Julgamento, nos termos do Acórdão nº 3101-001.360 (fls. 1000/1005).
Em 03/07/2013 a contribuinte novamente peticionou nestes autos, requerendo prioridade de processamento e julgamento do caso objeto dos autos em epígrafe para negar provimento ao recurso de ofício e ratificar a decisão de primeiro grau (fls. 1008/1023).
 Conselheira EDELI PEREIRA BESSA
Consoante relatado, a 1a Turma Ordinária da 4a Câmara desta 1a Seção de Julgamento negou provimento ao recurso de ofício interposto em razão da exoneração do crédito tributário correspondente ao IRPJ e CSLL exigidos nos autos do processo administrativo nº 10980.725900/2011-91. O voto condutor do Acórdão nº 1401-000.838 foi assim redigido pelo Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos:
Trata o presente processo, basicamente, de analisar se as associações civis que se dediquem às atividades desportivas de caráter profissional são, em regra, beneficiadas com a isenção do pagamento do IRPJ e CSLL, nos termos estabelecidos pelo art. 15 da Lei nº 9.532, de 10/12/1997, verbis (grifado):
Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.
§ 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao imposto de renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro líquido, observado o disposto no parágrafo subseqüente.
§ 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.
§ 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2°, alíneas "a" a "e" e § 3° e dos arts. 13 e 14.
As autoridades autuantes consideraram que os clubes de futebol, ainda que organizados como associações civis, não prestam serviços, razão pela qual não poderiam se beneficiar da isenção de que trata o artigo retrotranscrito. Para maior clareza, transcrevo as alegações dos autuantes:
Poderia-se (sic) argumentar que o sujeito passivo enquadra-se nas ��associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos�, mas ficaria difícil sustentar tal argumentação, uma vez que o sujeito passivo não presta nenhum tipo de serviço. O art. 1º de seu Estatuto traz: �O CORITIBA FOOT BALL CLUB, fundado em 12 de outubro de 1909, é uma entidade de prática desportiva, sem fins lucrativos, visando o desenvolvimento da educação física e a promoção de atividades cívicas, sociais, filantrópicas e culturais, tendo o futebol como base�. Não há nenhuma menção de prestação de serviços entre os objetivos da entidade, mesmo porque isso não ocorre na prática. Nos termos da legislação do IRPJ, nenhum serviço é prestado pelo sujeito passivo. (Grifei).
O colegiado julgador a quo discordou desse entendimento, após proceder uma detalhada análise dos quatro requisitos estabelecidos no art. 15 da Lei nº 9.532/97, para que as associações civis que se dediquem às atividades desportivas de caráter profissional possam usufruir da isenção do IRPJ e CSLL, a saber:
a) prestar os serviços para que os quais houverem sido instituídas; 
b) colocar estes serviços à disposição das pessoas a que se destinam; 
c) enquadrar-se no conceito de sociedades civis sem fins lucrativos; 
d) atender aos requisitos dos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.532/97.
Efetiva prestação de serviços 
A decisão de primeira instância demonstrou, com grande propriedade, que os clubes de futebol profissional efetivamente são entidades prestadoras de serviços.
Por concordar integralmente com os argumentos da decisão de piso, adoto e transcrevo parcialmente as suas razões de decidir, fls. 966-967 (grifado no original):
Com respeito ao fundamento utilizado pelo autuante, chamo a atenção para dois questionamentos recorrentes quando se debate o possível enquadramento dos clubes de futebol na condição de associação civil tratada no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997. O primeiro, enfatizado pelo autuante, diz respeito à efetividade da prestação de serviços pelos clubes de futebol. A tese, em síntese, é que os clubes não prestam serviços [...]
Com respeito ao primeiro questionamento expressamente formulado pelo autuante tem-se que o associado que paga sua anuidade e compra ingressos, assim como o simples torcedor que também paga para frequentar os estádios, não doam seu dinheiro ao clube ou Federação. Pelo contrário, adquirem algo em troca � que não pode ser classificado como produto. Infere-se, portanto, que se trata mesmo de um serviço, quiçá comparável ao serviço que uma sala de cinema presta ao espectador pagante.
Ademais, o § 3º do art. 42 da Lei nº 9.615, de 24/03/1998 (Lei Pelé), expressamente equipara o espectador pagante, por qualquer meio, de espetáculo ou evento desportivo, ao consumidor, nos termos do art. 2º da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), que, por sua vez, conceitua o consumidor como sendo o usuário de produto ou serviço.
Logo, sabendo que de produto não se trata, forçoso é reconhecer que se trata mesmo de prestação de serviços. Ademais, os estudiosos da administração consideram que os clubes efetivamente prestam serviços aos torcedores. Em artigo publicado por Carlos Alberto Pereira e outros na página http://www.congressousp.fipecafi.org/artigos42004/336.pdfcolhe-se o seguinte excerto, com grifos acrescidos:
Entretanto, cabe ressaltar que ocorreram mudanças significativas no ambiente esportivo, o que contribuiu para elaboração do modelo de gestão dos clubes ingleses conforme relatam LEOCINI & SILVA (2000, p 4), �no final da década de 80, o problema da violência dos torcedores ingleses (os chamados hooligans) nos estádios de futebol deu origem a uma investigação profunda sobre suas causas. Tal investigação culminou com a publicação de um relatório chamado Taylor Report que, presumidamente, obrigava os clubes a investirem na melhoria das condições dos serviços prestados aos torcedores, ou seja, das condições dos seus estádios de futebol�.
Da tese de mestrado profissionalizante em engenharia pela UFRGS de Fernando Luís Trein, intitulada �Qualidade dos Serviços Oferecidos e Prestados em um Estádio de Futebol em Dias de Jogos: Um Estudo de Caso�, disponível em http://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/4690/0005033 76.pdf?sequence=1, colhem-se os seguintes excertos:
O futebol é uma forma de entretenimento e, como tal, deve ser considerada a qualidade dos vários serviços que compõem a realização de jogos. Os torcedores devem ser considerados como clientes ou consumidores pelos clubes, com expectativas que podem ser satisfeitas ou não ao longo do período de duração dos jogos ou além deles. A satisfação das expectativas dos torcedores através dos serviços prestados contribuirá para que eles retornem nos jogos seguintes.
Nestes termos, considero amplamente demonstrado que os clubes de futebol profissional em geral (e a recorrente, em particular) são entidades prestadoras de serviços, atendendo, pois, o primeiro requisito para usufruir da isenção do IRPJ e CSLL, previsto no art. 15 da Lei nº 9.532/97.
Colocação dos serviços à disposição das pessoas a que se destinam
Também em relação a este tema, a decisão de primeira instância procedeu uma análise bastante profunda sobre o conceito de �disponibilização dos serviços� prestados pelos clubes de futebol.
Reconhecendo a elevada qualidade daquela análise, mais uma vez limito-me a adotar e transcrevo parcialmente as razões de decidir constantes do acórdão de piso, fls. 967-968 (grifado no original):
Com respeito ao segundo questionamento, voltado ao que se poderia entender por colocar os serviços �à disposição do grupo de pessoas a que se destinam�, também não me parece adequado o entendimento de que a colocação dos serviços deveria estar restrita ao grupo de associados.
No caso de uma universidade ou hospital constituídos sob a forma de associação sem fins lucrativos, carece de lógica o entendimento de que, para gozar da isenção, os serviços de saúde ou de educação devam ser ofertados apenas aos próprios sócios da instituição. Não faz sentido entender que uma universidade, para conservar a isenção, deva prestar serviços de educação apenas a seus associados. Da mesma forma, não é lógico entender que um hospital, sob pena de perder a isenção, somente poderá cobrar pelos serviços de assistência à saúde prestados aos próprios associados. Não me persuado de que esse tenha sido o objetivo da norma legal.
Transpondo o raciocínio para as associações que exploram o desporto profissional, notadamente os clubes de futebol, não enxergo lógica na idéia de que, para fazerem jus à isenção, deveriam prestar serviços apenas a seus associados � e não ao público em geral. Com efeito, seria necessário conceber uma realidade em que o time só jogasse consigo mesmo, em partidas assistidas apenas por seus associados e jamais sequer transmitidas pela TV, por exemplo. Isso porque, sempre que jogasse com outros times, necessariamente haveria a colocação de serviços para pessoas estranhas ao seu quadro social.
Entendo, portanto, ser inerente à prática desportiva, de caráter profissional, que os serviços não sejam disponibilizados apenas aos associados, e sim à coletividade em geral.
Nestes termos, considero amplamente demonstrado que os clubes de futebol profissional em geral (e a recorrente, em particular) são entidades que efetivamente colocam os seus serviços à disposição do grupo de pessoas a que se destinam (sociedade em geral). Por esta razão, considero que tais entidades também atendem ao segundo requisito para usufruir da isenção do IRPJ e CSLL, previsto no art. 15 da Lei nº 9.532/97.
Ausência de fins lucrativos 
Em relação a este tema, a decisão de primeira instância analisou detalhadamente a legislação tributária aplicável, chegando à conclusão de que o elemento que diferencia uma sociedade de uma associação civil não é a natureza da atividade desenvolvida, mas sim a possibilidade de os sócios dividirem ou não o resultado da referida atividade.
Mais uma vez reconheço a qualidade da análise contida na decisão de piso, razão pela qual, mais uma vez, adoto e transcrevo parcialmente suas razões de decidir, fls. 968-971 (grifos e sublinhados do original):
Outro ponto ao qual se apega o autuante consiste no fato de a lei nº 9.615, de 1998 (Lei Pelé), no parágrafo único do seu art. 2º, haver declarado expressamente que a exploração e a gestão do desporto profissional constituem exercício de atividade econômica. O raciocínio é que não seria compatível o exercício de atividade econômica por associação sem fins lucrativos.
Também nesse ponto considero que a fiscalização está equivocada.
A propósito, transcrevo excerto de artigo publicado, ainda no mês de fevereiro de 2003 imediatamente após a vigência do novo Código Civil, portanto por José Fernando Latorre e outros no endereço http://www.abong.org.br/novosite/download/novo_codigo.doc, verbis:
Definição de associações 
A alteração que mais chamou a atenção das organizações da sociedade civil diz respeito ao conceito de associação �antes definido pela doutrina e jurisprudência por falta de previsão legal específica. Como expusemos, o Novo Código Civil introduz uma definição legal expressa para as associações em seu art. 53, transcrito a seguir:
�Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos.� 
Esta definição, ao adotar a expressão �fins não econômicos�, causou muita preocupação para as associações, especialmente aquelas que têm atividades econômicas (isto é, comercialização de bens ou serviços) como uma fonte de recursos. Há receio de tais organizações serem consideradas sociedades em virtude dessas atividades, o que lhes traria conseqüências graves: teriam descaracterizado seu formato associativo e perderiam, entre outros, o direito a seus benefícios fiscais (imunidades, isenções e incentivos). O receio é compartilhado tanto por pequenas organizações de base quanto grandes instituições privadas (do porte de hospitais e universidades).
É preciso, no entanto, distinguir entre �fins� e �atividades�. Não há impedimento para uma organização sem fins econômicos desenvolver atividades econômicas para geração de renda, desde que não partilhe os resultados decorrentes entre os associados, mas sim, os destine integralmente à consecução de seu objetivo social. Esta condição é o que distingue as associações das sociedades, conforme a previsão expressa dos artigos 53 e 981 do Novo Código Civil, acima reproduzidos.
Apontamos que este entendimento é corroborado pelas disposições dos já citados Regulamento do Imposto de Renda e Lei das OSCIPs, segundo os quais todos os resultados deverão ser integralmente destinados à manutenção e ao desenvolvimento dos objetivos sociais da organização. Desta maneira, fica vedada qualquer partilha de resultados, mas não há proibição para a realização de atividades econômicas � o que vale também para as fundações.(Sublinhei.Os grifos constam do original).
Comungo o entendimento de que não se pode confundir finalidade com atividade, conceitos presentes, simultaneamente, no artigo 981 do Código Civil, que define sociedade, verbis:
Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a partilha entre si, dos resultados.
Como se vê, na sociedade os sócios exploram uma atividade econômica com fins de obtenção e partilha de lucros (resultados). Assim, o que verdadeiramente diferencia uma sociedade de uma associação civil é a possibilidade de os sócios dividirem � ou não � o resultado da atividade explorada, e não a natureza da atividade exercida. Nas palavras de Maria Helena Diniz, �não perde a categoria de associação mesmo que realize negócios para manter ou aumentar o seu patrimônio, sem, contudo, proporcionar ganhos aos associados.
Impende registrar que o §3º do art. 13 da Lei nº 9.532, com a redação atribuída pela Lei nº 9.718, de 1998, veicula o seguinte conceito de entidade sem fins lucrativos:
§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.� (Grifei).
Inadequada, portanto, a interpretação fiscal de que o simples fato de a exploração do desporto profissional � por disposição legal expressa constituir exercício de atividade econômica, seria suficiente para transmudar o caráter de uma entidade que o explore, passando de �sem fins lucrativos� para �com fins lucrativos�.
[...] 
[...] o legislador, no aludido parágrafo único do art. 18 da Lei nº 9.532, de 1997, garantiu a isenção para a entidade que, em tese, simultaneamente (a) exercesse a prática desportiva, de caráter profissional e (b) fosse associação civil que prestasse os serviços para os quais tenha sido instituída e os colocasse à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.
Em face de tal preceito, entendo que o legislador necessariamente compatibilizou a condição de entidade sem fins lucrativos com o exercício de prática desportiva, de caráter profissional, que é atividade econômica. Não me parece lógico, portanto, admitir que o simples exercício de atividade econômica tenha o condão de descaracterizar a condição de sem fins lucrativos, para fins da isenção do art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997. Se assim não for, qual o sentido da norma.
Acrescento que o aludido artigo 18 da Lei nº 9.532, de 1997, objetivou revogar a isenção não apenas da atividade de prática desportiva, mas também das seguintes atividades � todas econômicas: a) educacionais; b) de assistência à saúde; e c) de administração de planos de saúde.
Ora, qual a razão de o Poder Executivo intentar revogar a isenção para tais atividades? Teria a pretensão de cobrar IRPJ das entidades beneficentes e filantrópicas quando estas estivessem a prestar assistência gratuita? Penso que não.
Entendo que foi pelo fato de constituírem atividades econômicas, exercidas no propósito inequívoco de auferirem resultados positivos para as entidades. Faria sentido revogar a isenção da atividade educacional ou de assistência à saúde prestada gratuitamente, ao público em geral ou mesmo apenas ao universo de associados?
Concebo a hipótese de uma associação civil (universidade ou hospital) que, mediante cobrança, preste os serviços para os quais houver sido instituída (educação ou assistência à saúde, respectivamente) e os coloque à disposição do grupo de pessoas a que se destinam (universo de estudantes, indistintamente, e população em geral) sem fins lucrativos (a associação da hipótese não está condenada a ser deficitária; poderá ter resultados positivos, mas não os distribui aos associados, e nem remunera seus dirigentes pelos serviços prestados).
Pois bem. Penso que a hipotética associação civil estará exercendo uma atividade que, inequivocamente, poderá ser classificada como econômica (ainda que não exista lei veiculando tal conceituação). Entretanto, penso que o parágrafo único do art. 18 da Lei nº 9.532 somente fará algum sentido caso seja interpretado no sentido de que, malgrado se trate de exploração econômica, não inviabiliza a fruição do benefício fiscal pela associação que preencha os requisitos do art. 15 da mesma Lei.
No caso concreto, as autoridades fiscais sequer cogitaram de que a contribuinte (ora recorrente) distribuísse eventuais superávits aos seus associados. Sobre o tema, também se pronunciou com bastante propriedade este fato, fls. 969:
No caso presente, não consta � e a fiscalização sequer alegou �que a impugnante distribua seus eventuais resultados positivos, em vez de aplicá-los, integralmente, na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais. De qualquer forma, caso tal fato � que não está previsto nos estatutos aconteça, a entidade perderá a isenção por descumprimento dos requisitos previstos nas alíneas �a� e �b� do artigo 12 da Lei nº 9.532, de 1997, que, respectivamente, vedam a remuneração de dirigentes por serviços prestados e determinam a aplicação integral dos recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais. Mas isso, advirto, perde uma isenção que possui, após a cabal comprovação da ocorrência, e em procedimento específico.
Nestes termos, considero amplamente demonstrado que a recorrente também atende ao terceiro requisito para isenção de IRPJ e CSLL, uma vez que não partilha os eventuais resultados positivos decorrentes de suas atividades entre os associados, mas sim, os destina integralmente à consecução de seu objetivo social.
Resta, ainda, analisar o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 12 e 13 da retrocitada Lei nº 9.532/97.
Atendimento dos requisitos previstos nos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.532/97.
Por força do disposto no § 3º do art. 15 da Lei nº 9.532/97, anteriormente transcrito, temos que as entidades isentas do IRPJ e CSLL também devem observar os requisitos aplicáveis às entidades imunes, previstos no art. 12 (§ 2º, alíneas �a� a �e�e § 3º) e art.13 da referida Lei.
Para maior clareza, transcrevo os retrocitados dispositivos legais:
Art. 12. [...]
§2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão obrigadas a atender aos seguintes requisitos:
a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados; 
b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais; 
c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 
d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 
[...]
§3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.
Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da Receita Federal suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, relativamente aos anos-calendários em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por qualquer forma, houver contribuído para a prática de ato que constitua infração a dispositivo da legislação tributária, especialmente no caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou simular o recebimento de doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos fiscais.
Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação tributária o pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada por qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda ou da contribuição social sobre o lucro líquido.
No caso em apreço, as autoridades fiscais em momento algum afirmaram que a contribuinte tenha descumprido algum desses requisitos. A análise cuidadosa dos elementos constantes dos autos, com destaque para o balanço patrimonial de fls. 81-90, também não revela nenhum indício de que a contribuinte cometido desvio de finalidade, ou tenha remunerado, por qualquer forma, seus dirigentes ou, ainda, tenha deixado de escriturar alguma parte de suas receitas ou despesas.
Assim sendo, considero inteiramente correta a conclusão do acórdão de piso, assim expressa às fls. 977:
Em face dessa realidade, e à luz da legislação atual, não vejo como negar que a impugnante se amolda ao conceito de associação civil sem fins lucrativos que preste os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, habilitando-se, assim, ao gozo da isenção prevista no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, por força do parágrafo único do art. 18 da mesma lei. Isenção essa que poderá, em face de fatos concretos, ser suspensa pela Autoridade Tributária, o que, ressalto, não ocorreu nestes autos.
Em complemento a esta conclusão do acórdão de piso, acrescento que inexiste nos autos qualquer acusação, prova ou indício de inobservância dos requisitos previstos nos arts. 12 e 13 da Lei nº 9.532/97.
Por esta razão, entendo que a contribuinte pode, em relação ao ano-calendário de 2008, usufruir da isenção de IRPJ e CSSL, prevista no art. 15 da retrocitada Lei.
Conclusão 
Diante de todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso de ofício.
Não houve interposição de recurso especial contra esta decisão e, em consulta ao COMPROT (comprot.fazenda.gov.Br), constata-se que os autos do processo administrativo nº 10980.725900/2011-91 estão arquivados desde 09/01/2014.
Nestes autos, a decisão sob reexame pauta-se, justamente, nos efeitos da declaração de improcedência da exigência acima abordada:
Do julgamento relativo ao lançamento de IRPJ e seus efeitos 
Ao analisar o lançamento de IRPJ efetuado em face do presente clube de futebol � objeto do processo administrativo nº 10980.725900/2011-91 � a 1ª Turma desta DRJ em Curitiba, exarou, em sessão realizada em 29/02/2012, acórdão unânime (nº 06-35.665) acolhendo os argumentos e cancelando integralmente a exigência pertinente. Aludido acórdão assim foi ementado:
CLUBES DE FUTEBOL CONSTITUÍDOS SOB A FORMA DE ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. DIREITO À ISENÇÃO DO IRPJ E CSLL.
As associações civis sem fins lucrativos - inclusive clubes de futebol - que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam tiveram, pelo art. 18 da Lei nº 9.532, de 1997, assegurada a isenção em face do IRPJ e CSLL.
Pois bem, uma vez considerado, pela Turma regimentalmente competente para tanto, que aludido clube, dada sua condição de associação civil sem fins lucrativos, nos termos do contido no art. 18 da Lei nº 9.532, de 1997, tem assegurada sua isenção em face do IRPJ e CSLL, vê-se que, em relação aos presentes lançamentos, emerge questão prejudicial.
Com efeito, analisando-se a legislação de regência (Lei nº 10.833, de 2003 e Lei nº 10.637, de 2002, bem como o regulamento do PIS/Pasep instituído pelo Decreto nº 4.524, de 2002), vê-se que, comprovada a condição de associação civil isenta de imposto de renda, o PIS a ser exigido deve ter como base a folha de salários. Já a Cofins, vê-se que somente pode ser exigida em relação às receitas que não derivam das atividades próprias da contribuinte (quanto às demais, restam isentas, desde que atendidos todos os requisitos da legislação). No presente caso, portanto, em que não houve qualquer detalhamento nesse sentido, constata-se que não há espaço para a exigência de PIS ou de Cofins com base unicamente na regra de incidência não cumulativa.
Em assim sendo, uma vez que os lançamentos foram efetuados em descompasso com a condição da contribuinte, já considerada no julgamento mencionado, e acatada no presente voto, não se vislumbra outro caminho senão o de propor o cancelamento integral da presente exigência, ressalvando-se contudo, o direito do fisco de, respeitados os prazos legais, e se for o caso, efetuar novo lançamento. 
Quanto às razões de impugnação, tendo em vista o direcionamento dado no presente voto, ou seja, de cancelamento integral da exigência, sentido algum há em analisá-las.
Conclusão 
Posto isso, voto para que os lançamentos sejam julgados improcedentes.
Observa-se no Termo de Verificação Fiscal às fls. 34/44 que as exigências de créditos tributários a título de Contribuição ao PIS e de COFINS, aqui veiculadas, estão fundadas exclusivamente no fato de a autuada não ser associação civil sem fins lucrativos e, portanto, beneficiária de isenção de IRPJ e CSLL. Discorrendo sobre a interpretação a ser extraída dos dispositivos da Lei nº 9.532/97 e as alterações legislativas a partir da Lei Pelé (Lei nº 9.615/98), a autoridade fiscal discorda da classificação da autuada como entidade isenta daqueles tributos, e passa a expor os critérios para a exigência tributária não só de IRPJ e CSLL, como também da Contribuição ao PIS e da COFINS, nos seguintes termos:
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 
Nos termos do art. 2o da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, a Contribuição para o PIS/Pasep e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, são calculadas com base no faturamento.
O sujeito passivo, enquadrando-se equivocadamente dentro das entidades referidas no art. 15 da Lei n° 9.532, de 1997, passou a declarar a Contribuição para o PIS/Pasep com base na sua folha de salários, à alíquota de um por cento, em função do art. 13 da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. Como consequência, declarou-se isento da COFINS, com fulcro no art. 14, X, da referida Medida Provisória. 
A DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais deve ser apresentada pelas pessoas jurídicas em geral, inclusive as equiparadas, as imunes e as isentas, para prestar informações sobre débitos tributários federais e os respectivos créditos vinculados (pagamento, parcelamento, compensação, etc).
A Contribuição para o PIS/PASEP foi declarada em DCTF em todo o período de 2006 a 2009, com base na folha de salários, à alíquota de um por cento. No período de 02/2006 a 09/2007 não houve o recolhimento devido, o que resultou em início de cobrança dos débitos confessados em 12/10/2007.
Apesar de não haver recolhimento também em todo o ano 2009, esta fiscalização não pode desconsiderar os débitos declarados, por ser a DCTF uma confissão, passível de inscrição direta em Dívida Ativa. Nas demais competências, os valores foram declarados e recolhidos, sempre na mesma sistemática de cálculo
Dessa forma, sobre a Contribuição para o PIS/PASEP, calculada com base no faturamento, devem ser subtraídos todos os respectivos valores declarados em DCTF, com base na folha de salários. No respectivo Auto de Infração, estes valores aparecem na coluna "Deduções" da planilha "CONTRIBUIÇÃO DEVIDA" e na planilha seguinte: "DETALHAMENTO DAS DEDUÇÕES".
Em função do enquadramento errado do sujeito passivo, que culminou em valores inferiores ao legalmente previsto, foram lavrados Autos de Infração para constituição dos créditos devidos. Tendo em vista a tributação do IRPJ com base no lucro real, a apuração das contribuições em questão segue o regime não-cumulativo, com período mensal, em função das Leis n° 10.637, de 20 de dezembro de 2002, e n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
As receitas brutas mensais do sujeito passivo foram obtidas pelos saldos finais das contas contábeis "4067-RECEITAS OPERACIONAIS", para 2006/2007, e "16053-RECEITAS OPERACIONAIS", para 2008/2009.
No Termo de Intimação Fiscal n° 4, o sujeito passivo foi intimado a se pronunciar sobre a existência de créditos a aproveitar no caso de lançamento tributário, em função da não-cumulatividade, mas preferiu silenciar a respeito, alegando o seguinte:
"Desta forma o clube entende que por se enquadrar no art. 15 da Lei 9.532/1997, está corretamente enquadrado no Pis, tributando a folha de salários a alíquota de 1 %, bem como está isento da Cofins sobre as receitas próprias de suas atividades desportivas, não cabendo seu enquadramento no regime não-cumulativo destas contribuições sociais".
Os arts. 3o das Leis n° 10.637 e 10.833 prevêem a possibilidade de a pessoa jurídica utilizar créditos como desconto da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS. Por ser uma faculdade, e não uma obrigatoriedade legal, cabe à pessoa jurídica a apuração dos créditos, que podem ser informados através de declaração (Dacon ou Dcomp), pedido de restituição (PER) ou mesmo em resposta à intimação fiscal.
Não há nenhum registro de créditos apurados pela pessoa jurídica no período fiscalizado, pois esta se recusa ao enquadramento no regime não-cumulativo. Assim sendo, não há como descontar de ofício nenhum valor das contribuições apuradas.
Isso não significa que eventuais créditos apurados pela pessoa jurídica serão desconsiderados, mas apenas a ausência de interesse desta em aproveitá-los até o presente momento. Para manifestar interesse, a pessoa jurídica tem o prazo de cinco anos, contado a partir do mês seguinte ao da apuração, para exercer o direito de utilização do crédito, por meio do desconto, ressarcimento ou compensação.
Na medida em que, por meio decisão administrativa definitiva proferida nos autos do processo administrativo nº 10980.725900/2011-91, firmou-se que, no período fiscalizado, a autuada, mesmo exercendo atividade de clube de futebol profissional, desfruturaria de isenção de IRPJ e CSLL como associação civil sem fins lucrativos, desde que prestando os serviços para os quais houverem sido instituídas e os colocando à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, não subsiste qualquer outra motivação, nas exigências aqui veiculadas, que possam autorizar a manutenção, nem ao menos em parte, dos créditos tributários apurados a título de Contribuição ao PIS e da COFINS.
De fato, a autoridade lançadora entendeu que, em razão de seu enquadramento equivocado como associação civil sem fins lucrativos, a autuada também desfrutou indevidamente do benefício de recolher a Contribuição ao PIS com base na folha de pagamentos, bem como da isenção de COFINS conferida às receitas daquelas associações, ambas por meio da Medida Provisória nº 2.158-35/2001. E, embora promovendo as exigências já consoante a sistemática não cumulativa instituída pelas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, nada agregou à acusação que pudesse justificar a manutenção destes créditos tributários a partir do momento em que restabelecida a condição da autuada de isenta no âmbito do IRPJ e da CSLL.
Em tais circunstâncias, as exigências de Contribuição ao PIS e de COFINS, com base nas receitas operacionais da autuada, não subsistem em razão do disposto na Medida Provisória nº 2.158-35/2001:
Art.13. A contribuição para o PIS/PASEP será determinada com base na folha de salários, à alíquota de um por cento, pelas seguintes entidades: 

[...]
IV - instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e as associações, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997; 
[...]
Art.14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, são isentas da COFINS as receitas: 
[...]
X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13. 
[...]
Por tais razões, o presente voto é no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício. 
 (documento assinado digitalmente)
EDELI PEREIRA BESSA � Relatora
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Aurélio
Pereira Valadao (presidente da turma), Edeli Pereira Bessa, Benedicto Celso Benicio Junior,
Paulo Mateus Ciccone e Marcelo de Assis Guerra.
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Relatorio

A 3" Turma da DRJ/Curitibia submete a reexame necessario decisdo que, por
unanimidade de votos, julgou PROCEDENTE a impugnagdo interposta contra lancamento
formalizado em 22/11/2011, exigindo crédito tributario no valor total de R$ 19.396.481,17.

Consta da decisao recorrida o seguinte relato:

Em decorréncia de agdo fiscal desenvolvida junto a contribuinte qualificada, foram
lavrados os seguintes autos de infra¢do, ambos cientificados em 22/11/2011:

a) de fls. 03/18, em que sdo exigidos R$ 8.052.610,76 de Cofins ndo cumulativa,
além de multa de oficio de 75% e encargos legais, em face da falta/insuficiéncia de
recolhimento da contribui¢do relativamente aos periodos de apuragdo 01/2006 a
12/2009, consoante descri¢do dos fatos e enquadramento legal de fls. 04/09,
demonstrativo de apuragdo de fls. 10/13 e demonstrativo de multa e juros de mora
defls. 16/18, e.

a) de fls. 19/32, em que sdo exigidos R$ 1.240.682,41 de PIS ndao cumulativo, além
de multa de oficio de 75% e encargos legais, em face da falta/insuficiéncia de
recolhimento da contribui¢do relativamente aos periodos de apuragdo 02/2006 a
1272009, consoante descri¢do dos fatos e enquadramento legal de fls. 20/21,

demonstrativo de apuragdo de fls. 22/26 e demonstrativo de multa e juros de mora
de fls. 30/32.

O Termo de Verificagdo e Encerramento do Procedimento Fiscal (TVEPF) de fls.
34/44, parte integrante do auto de infracdo, detalha minuciosamente o0s
procedimentos adotados e que culminaram com a lavratura do auto de infragao.

No referido TVEPF consta que em decorréncia do enquadramento adotado a
contribuinte passou a declarar a contribui¢do devida ao PIS com base em sua folha
de salarios (aliquota de 1%). Alem disso, passou a considerar-se isenta do
pagamento de Cofins. Assim, uma vez revertido o enquadramento — considerado
indevido — pela fiscalizag¢do, a contribuinte passou a sujeitar-se ao recolhimento
tanto do PIS quanto da Cofins sob o critério da incidéncia ndo cumulativa. A
exigéncia impugnada, portanto, reflete os ajustes realizados pela fiscalizagdo na
forma de apuracgdo dessas contribui¢oes, considerados os pagamentos ja realizados.

Em 20/12/2011 (fls. 892/906), a interessada apresentou, por intermédio de
procurador, impugnagdo questionando os langamentos, cujo teor serd sintetizado a
seguir.

Primeiramente, apos exposi¢cdo sumaria dos fatos e do direito, aduz que a pretensio
contida no auto de infra¢do se assenta na tese de que o art. 18, inciso 1V, da Lei n°
9.532, de 1997, teria supostamente revogado a isengdo do IRPJ concedida pelo art.
30 da Lei n° 4.506, de 1964. Enfatiza que a pretensdo se assenta em altera¢do
legislativa ocorrida ha mais de 10 anos, o que inviabilizaria ao Fisco pretender
agora, apos o transcurso de mais de 10 anos, emprestar nova interpreta¢do a tais
dispositivos para dai retirar efeitos inesperados, surpreendentes, jamais adotados
por ele mesmo. Sustenta a decadéncia de “qualquer pretensdo de langamento” e a
prescricdo de ‘“qualquer pretensdo de cobranga.” Reclama a necessidade de
observancia do art. 100, 11, do Codigo Tributdrio Nacional.
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A seguir, ao tecer consideragdes acerca do que chama de “mérito puro”, argumenta
que o “sentido ultimo do auto de infragdo impugnado ¢ o de equiparar o tratamento
tributario dado aos clubes de futebol ao tratamento tributario dado as empresas
privadas com fins lucrativos, e nisso incide o langamento em esquema de violéncia
frontal ao art. 217 da Constitui¢do Federal, em cujo inciso III se prevé tratamento
diferenciado para o desporto profissional e o ndo profissional. "Acrescenta que, a ser
considerada vdlida a interpretagio dada no lancamento, nenhum tratamento
diferenciado estaria sendo concedido ao desporto profissional, nem ao desporto ndo
profissional, ambas atividades desenvolvidas pelo clube impugnante.

Adicionalmente, afirma que, na tese que fundamenta o auto de infragdo, o art. 18 da
Lei n® 9.532, de 1997 teria procedido a uma revogagdo generalizada da isen¢do
concedida pelo art. 30 da Lei n® 4.506/64, as entidades educacionais, de assisténcia
a saude, de administra¢do de planos de saude, de pratica desportiva de carater
profissional e de administragdo do desporto, mas que incide em error in judicando
gravissimo que terminaria por inviabilizar a atividade desportiva no Pais.

Afirma, ainda, que o langamento ndo resiste a qualquer teste de razoabilidade,
proporcionalidade, legalidade, impessoalidade e eficiéncia. Aponta que o auto de
infragdo reconhece que a alteragdo ndo elide, conforme o caso, a frui¢do de
imunidade ou isen¢do por entidade que se enquadrar nas condigoes do art. 12 ou 15
da Lei n° 9.532, de 1997 e afirma que sua situa¢do apresente perfeita subsungdo no
sistema normativo, pois, aléem do seu cardter associativo recreativo e cultural, sem
fins lucrativos (art. 12), cumpre integralmente os requisitos do art. 15, pelas razées
que aponta.

Prossegue, argumentando que, para os fins do art. 15, da Lei n° 9.532, de 1997, a
relevdancia juridica que existe é quanto ao destino dos recursos gerados pela
instituicdo, sendo suficiente para a isengdo que a instituicdo apresente as
caracteristicas de associativismo filantropico, recreativo, cultural ou cientifico de
carater recreativo ou cultural, sem fins lucrativos, e bem assim que cumpra a
instituicdo os demais requisitos previstos em referido dispositivo legal. Sustenta que,
considerando que ndo apresenta fins lucrativos e constitui associa¢do de natureza
recreativa e cultural e que cumpre os requisitos do art. 15, da Lei n° 9.532/97, ¢
direito seu o enquadramento no regime de isenc¢do do art. 15 da Lei n°9.532/97.

A seguir, aduz que, de forma contraria a Constituicdo, a legislagdo
infraconstitucional e as praticas historicas da propria Receita Federal, o auto de
infragdo equiparou as entidades de pratica desportiva participantes de competicoes
profissionais as sociedades empresdrias, visando com isso a equipara¢do do clube
impugnante para fins tributarios. Afirma que a equipara¢do dada pelo art. 27 da Lei
Pelé se da apenas no que se refere a responsabilidade patrimonial dos dirigentes,
nos termos dos art. 50 e 1.017 do Codigo Civil.

Apos, aponta que o TVEPF menciona os §§ 11 e 13, do art. 27 da Lei Pelé, em suas
redacoes antigas, para encadear raciocinio de equiparagdo das associagoes civis
sem fins lucrativos as sociedades empresdrias para fins tributarios e, por
consequéncia, o seu ndo enquadramento na regra de isen¢do. Afirma, porém, que a
Lei n° 10.672, de 2003, que previu equiparagdo para fins tributarios e
previdencidrios, financeiros, contdbeis e administrativos, foi revogada pela Lei n°
12.395, de 2011, que limitou tal equipara¢do apenas para fins de fiscalizacdo e
controle no tocante a responsabilizacdo de dirigentes e administradores, em
consondncia com o caput do artigo (no quadro de fl. 902, a impugnante busca
confrontar a redagdo anterior e a atual dos §§ 11 e 13 do art. 27 da Lei Pelé).

Salienta, a seguir, que a regra de isengdo temporaria ndo se aplica ao clube
impugnante, argumentando que o § 9°do art. 27 da Lei n° 9.615, de 1998 (Lei Pele),
com_redacdo dada pela Lei n° 10.672, de 2003, facultou as associacoes a
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constituicdo de sociedade empresdria. Adiciona que, posteriormente, o art. 13 da
Lei n° 11.345, de 2006 assegurou por cinco anos as entidades desportivas da
modalidade futebol o regime de isen¢do para aquelas entidades que constituiram
sociedade empresaria. Assim, para as entidades que fizeram uso da faculdade do §
9% do art. 27, da Lei n° 9.615, de 1998 (Lei Pelé) e constituiram sociedade
empresaria, garantiu-se isengdo temporaria. De outro lado, para as entidades que
ndo constituiram sociedade empresdria, como é o seu caso, ndo faz sentido falar em
isengdo temporaria, e isso pela elementar circunstdncia de que ndo perderam seu
carater de associativismo civil “que prestem os servicos para os quais houverem
sido instituidas e os coloquem a disposi¢do do grupo de pessoas a que se destinam,
sem fins lucrativos”, nos termos do art. 15 da Lei n°9.532, de 1997.

Argumenta que a Lei Pelé, em matéria de tributagdo e especialmente para fins de
isengdo fiscal, ndo faz qualquer distingdo entre o desporto profissional e o ndo
profissional, restando desprovida de fundamento juridico a pretensdo da
administrag¢do fazendaria de ndo enquadramento do clube na regra de isengdo.

Contemplando a hipotese de ndo acolhimento de sua tese, argumenta que os
encargos tributdrios devem incidir apenas sobre as receitas decorrentes do futebol
profissional, permanecendo isentas as receitas proprias das atividades do clube
social, de forma que a base de calculo das contribui¢des para o PIS/Pasep e Cofins,
com a incidéncia ndo-cumulativa, deve corresponder ao valor do faturamento
mensal, devendo ser abatidos os créditos decorrentes de bens e servigos adquiridos
de pessoa juridica domiciliada no Pais, custos e despesas incorridos, pagos ou
creditados a pessoa juridica domiciliada no Pais e encargos de deprecia¢do e
amortizagdo de bens adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais.

Ao final, apos pleitear a compensagdo dos valores ja recolhidos pelo clube, requer o
reconhecimento da decadéncia do direito de langamento e a prescri¢do de qualquer
pretensdo de cobrang¢a em decorréncia da pratica fazendaria reiterada em sentido
contrario a pretensdo articulada no auto de infra¢do. No mérito, pede que seja dado
provimento as razoes de impugnacdo. Sucessivamente, pede o deferimento da
compensagdo das parcelas ja recolhidas e a consideragdo de aliquotas, dedugoes e
abatimentos conforme critérios defendidos.

Posteriormente (em 17/01/2012), quando o processo ja se encontrava para
julgamento no ambito desta DRJ, a impugnante apresentou a peticdo de fls.
939/942, onde, a titulo de “aditamento a impugnagdo”, argumenta, em sintese, que
apos ter sido notificada do auto de infragdo, e considerando que o procedimento
fiscal teria sido lavrado com base em suposta Solu¢do de Consulta prolatada por
orgao da Secretaria da Receita Federal, presumivelmente em 2004, na qual se
conteria o entendimento de ndo enquadramento dos clubes de futebol na regra de
isengdo prevista na Lei n° 9.532, de 1997, teria formulado peti¢do administrativa de
informagoes sobre o teor da referida consulta e, por meio do oficio n°
666/2011/DRF/CTA/GAB, teria sido respondido que, nos termos do art. 13 da
Instrucdo Normativa RFB n° 740, de 02/05/2007, os extratos das ementas das
Solugoes de Consulta sdo publicados no Diario Oficial da Unido.

Qualifica a resposta dada como imprecisa, ja que ndo determina a existéncia ou ndo
da Solugdo de Consulta, apesar de admitir, de forma implicita, que, se existente a
Solugdo de Consulta, ndo foi publicada, sendo eventualmente, na forma de ementa,
fato que materializaria hipotese, no plano formal e material, de violagdo aos
principios constitucionais de legalidade, publicidade, ampla defesa, ao direito de
informagdo e, em sede infraconstitucional, violagdo ao art. 1° da Lei n° 9.051, de
1995.

Pondera que o langcamento veicula pretensdo de constituir crédito tributdrio em
relacdo ao qual o clube peticiondrio goza de isengdo ha quase cinquenta anos, nos
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termos do art. 30, da Lei n°4.506, de 1964 e leis posteriores, e tal pretensdo estaria
fundada em suposta Solu¢do de Consulta que veicularia tal entendimento de ndo-

enquadramento dos clubes de futebol na regra de isen¢do prevista na Lei n° 9.532,
de 1997.

4rgumenta que requereu a disponibiliza¢do do inteiro teor da Solugdo de Consulta,
0 que terminou, na pratica, sendo recusado pela Administra¢do. Qualifica a
situagdo de gravissima, na medida em que se esta a cogitar de uma Solu¢do de
Consulta a rigor secreta, mas com insolita pretensdo de alterar praticas reiteradas
das autoridades administrativas que reconheciam a isenc¢do do clube impugnante
havia ja cerca de 50 anos.

Reclama a ocorréncia de a) inconstitucionalidade por violagdo ao direito de
informagdo b) inconstitucionalidade por violagdo ao principio da ampla defesa c)
inconstitucionalidade por violagdo aos principios que regem a administra¢do
publica e d) ilegalidade, por contrariar o art. 50 da Lei n° 9.784, de 1999, que
regula o processo administrativo no dmbito da Administragcdo Federal, em virtude
de auséncia de exposi¢do da motivagdo que agravou os encargos tributarios do
clube impugnante. Arremata requerendo a decretagdo da nulidade do auto de
infragdo.

E o relatorio.

Embora rejeitando as argiiigdes de nulidade dos langamentos, a Turma
julgadora cancelou as exigéncias tendo em conta que a 1° Turma da DRJ Curitiba,
regimentalmente competente para tanto, considerou que aludido clube, dada sua condi¢do de
associagdo civil sem fins lucrativos, nos termos do contido no art. 18 da Lei n° 9.532, de 1997,
tem assegurada sua isengdo em face do IRPJ e CSLL. Em tais condigdes, a Contribui¢ao ao
PIS deveria ser exigida com base na folha de salérios, e a COFINS somente poderia ser exigida
em relagdo as receitas que nao derivam das atividades proprias da contribuinte. Assim, frente
aquela prejudicial, os lancamentos aqui formalizados ndo poderiam subsistir.

Como o crédito tributario exonerado superou o limite fixado na Portaria MF
n® 3/2008, os autos vieram ao CARF para apreciacdo do recurso de oficio.

Em 28/02/2013 a contribuinte requereu a juntada, a estes autos, do Acordao
n® 1401-000.838, que negou provimento ao recurso de oficio interposto em razdo da
exoneracao dos créditos tributarios exigidos a titulo de IRPJ e CSLL (fls. 983/999).

o

Os autos foram originalmente distribuidos a 1° Camara da 3 Secdo de
Julgamento, e sua 1° Turma Ordinaria declinou competéncia em favor da 1* Se¢do de
Julgamento, nos termos do Acérdao n°3101-001.360 (fls. 1000/1005).

Em 03/07/2013 a contribuinte novamente peticionou nestes autos, requerendo
prioridade de processamento e julgamento do caso objeto dos autos em epigrafe para negar
provimento ao recurso de oficio e ratificar a decisdo de primeiro grau (fls. 1008/1023).
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Voto

Conselheira EDELI PEREIRA BESSA

Consoante relatado, a 1* Turma Ordinaria da 4 Camara desta 1* Secdo de
Julgamento negou provimento ao recurso de oficio interposto em razdo da exoneragdo do
crédito tributario correspondente ao IRPJ e CSLL exigidos nos autos do processo
administrativo n° 10980.725900/2011-91. O voto condutor do Acérdao n°® 1401-000.838 foi
assim redigido pelo Conselheiro Fernando Luiz Gomes de Mattos:

Trata o presente processo, basicamente, de analisar se as associagoes civis que se
dediquem as atividades desportivas de carater profissional sdo, em regra,
beneficiadas com a isengdo do pagamento do IRPJ e CSLL, nos termos
estabelecidos pelo art. 15 da Lei n®9.532, de 10/12/1997, verbis (grifado):

Art. 15. Consideram-se isentas as instituicdes de carater filantropico, recreativo,
cultural e cientifico e as associacdes civis que prestem os servicos para os quais
houverem sido instituidas e os coloquem a disposicio do grupo de pessoas a que se
destinam, sem fins lucrativos.

§ 1° A isenciio a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relacdo ao
imposto de renda da pessoa juridica e a contribuicio social sobre o lucro liquido,
observado o disposto no paragrafo subseqiiente.

§ 2° Nao estdo abrangidos pela isengdo do imposto de renda os rendimentos e ganhos de
capital auferidos em aplicag¢des financeiras de renda fixa ou de renda variavel.

nan n.n

§ 3° As institui¢des isentas aplicam-se as disposi¢des do art. 12, § 2°, alineas "a" a "e" e
§ 3°edosarts. 13 e 14.

As autoridades autuantes consideraram que os clubes de futebol, ainda que
organizados como associagoes civis, ndo prestam servicos, razdo pela qual ndo
poderiam se beneficiar da isen¢do de que trata o artigo retrotranscrito. Para maior
clareza, transcrevo as alegagoes dos autuantes:

Poderia-se (sic) argumentar que o sujeito passivo enquadra-se nas “‘associa¢des civis
que prestem os servicos para os quais houverem sido instituidas e os coloquem a
disposicdo do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos”, mas ficaria
dificil sustentar tal argumentacdo, uma vez que o sujeito passivo nfio presta nenhum
tipo de servico. O art. 1° de seu Estatuto traz: ‘O CORITIBA FOOT BALL CLUB,
fundado em 12 de outubro de 1909, ¢ uma entidade de pratica desportiva, sem fins
lucrativos, visando o desenvolvimento da educagdo fisica e a promocdo de atividades
civicas, sociais, filantropicas e culturais, tendo o futebol como base’. Nao ha nenhuma
mengao de prestacdo de servigos entre os objetivos da entidade, mesmo porque isso nao
ocorre na pratica. Nos termos da legislagdo do IRPJ, nenhum servigo é prestado pelo
sujeito passivo. (Grifet).

O colegiado julgador a quo discordou desse entendimento, apos proceder uma
detalhada analise dos quatro requisitos estabelecidos no art. 15 da Lei n® 9.532/97,
para que as associagoes civis que se dediquem as atividades desportivas de cardter
profissional possam usufruir da isen¢do do IRPJ e CSLL, a saber:

a) prestar os servigos para que os quais houverem sido instituidas;
b) colocar estes servigos a disposi¢do das pessoas a que se destinam,
¢) enquadrar-se no conceito de sociedades civis sem fins lucrativos,
d) atender aos requisitosdos arts. 12 e 13 da Lei n®9.532/97.
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Efetiva prestagdo de servigos

A decisdo de primeira instancia demonstrou, com grande propriedade, que os clubes
de futebol profissional efetivamente sdo entidades prestadoras de servigos.

Por concordar integralmente com os argumentos da decisdo de piso, adoto e
lranscrevo parcialmente as suas razoes de decidir, fls. 966-967 (grifado no
original):

Com respeito ao fundamento utilizado pelo autuante, chamo a aten¢do para dois
questionamentos recorrentes quando se debate o possivel enquadramento dos clubes de
futebol na condig¢@o de associacdo civil tratada no art. 15 da Lei n® 9.532, de 1997. O
primeiro, enfatizado pelo autuante, diz respeito a efetividade da prestacio de servicos
pelos clubes de futebol. A tese, em sintese, é que os clubes nio prestam servicos |[...]

Com respeito ao primeiro questionamento expressamente formulado pelo autuante tem-
se que o associado que paga sua anuidade e compra ingressos, assim como o simples
torcedor que também paga para frequentar os estadios, ndo doam seu dinheiro ao clube
ou Federagdo. Pelo contrario, adquirem algo em troca — que ndo pode ser classificado
como produto. Infere-se, portanto, que se trata mesmo de um servigo, quigad comparavel
ao servigo que uma sala de cinema presta ao espectador pagante.

Ademais, o § 3° do art. 42 da Lei n° 9.615, de 24/03/1998 (Lei Pel¢), expressamente
equipara o espectador pagante, por qualquer meio, de espeticulo ou evento
desportivo, ao consumidor, nos termos do art. 2° da Lei n°® 8.078, de 11/09/1990
(Codigo de Defesa do Consumidor), que, por sua vez, conceitua o consumidor como
sendo o usuario de produto ou servigo.

Logo, sabendo que de produto ndo se trata, forcoso é reconhecer que se trata mesmo de
prestacdo de servigos. Ademais, os estudiosos da administracdo consideram que os
clubes efetivamente prestam servigos aos torcedores. Em artigo publicado por Carlos
Alberto Pereira e outros na pagina
http://www.congressousp.fipecafi.org/artigos42004/336.pdfcolhe-se o seguinte excerto,
com grifos acrescidos:

Entretanto, cabe ressaltar que ocorreram mudancgas significativas no ambiente
esportivo, o que contribuiu para elaboragdo do modelo de gestdo dos clubes
ingleses conforme relatam LEOCINI & SILVA (2000, p 4), ‘no final da década
de 80, o problema da violéncia dos torcedores ingleses (os chamados
hooligans) nos estadios de futebol deu origem a uma investigacdo profunda
sobre suas causas. Tal investigagdo culminou com a publicagdo de um
relatorio chamado Taylor Report que, presumidamente, obrigava os clubes a
investirem na melhoria das condicdes dos servicos prestados aos torcedores,
ou seja, das condi¢des dos seus estadios de futebol’.

Da tese de mestrado profissionalizante em engenharia pela UFRGS de Fernando Luis
Trein, intitulada “Qualidade dos Servigos Oferecidos e Prestados em um Estadio de
Futebol em Dias de Jogos: Um Estudo de Caso”, disponivel em
http://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/4690/0005033  76.pdf?sequence=1,
colhem-se os seguintes excertos:

O futebol é uma forma de entretenimento e, como tal, deve ser considerada a
qualidade dos vdrios servicos que compédem a realizacido de jogos. Os
torcedores devem ser considerados como clientes ou consumidores pelos
clubes, com expectativas que podem ser satisfeitas ou ndo ao longo do periodo
de duracdo dos jogos ou além deles. A satisfacdo das expectativas dos
torcedores através dos servigos prestados contribuira para que eles retornem
nos jogos seguintes.

Nestes termos, considero amplamente demonstrado que os clubes de futebol
profissional em geral (e a recorrente, em particular) sdo entidades prestadoras de
servigos, atendendo, pois, o primeiro requisito para usufruir da isengdo do IRPJ e
CSLL, previsto no art. 15 da Lei n°9.532/97.

Colocacgdo dos servicos a disposicio das pessoas a que se destinam
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Também em relagcdo a este tema, a decisdo de primeira instdncia procedeu uma
andlise bastante profunda sobre o conceito de ‘“‘disponibiliza¢do dos servigos”
prestados pelos clubes de futebol.

Reconhecendo a elevada qualidade daquela andlise, mais uma vez limito-me a
adotar e transcrevo parcialmente as razdes de decidir constantes do acordao de
piso, fls. 967-968 (grifado no original):

Com respeito ao segundo questionamento, voltado ao que se poderia entender por
colocar os servigos “a disposi¢ao do grupo de pessoas a que se destinam”, também néo
me parece adequado o entendimento de que a colocacdo dos servigos deveria estar
restrita ao grupo de associados.

No caso de uma universidade ou hospital constituidos sob a forma de associacdo sem
fins lucrativos, carece de logica o entendimento de que, para gozar da isencdo, os
servigos de saude ou de educagdo devam ser ofertados apenas aos proprios socios da
instituicdo. Nao faz sentido entender que uma universidade, para conservar a isencao,
deva prestar servigos de educacdo apenas a seus associados. Da mesma forma, nao ¢
logico entender que um hospital, sob pena de perder a isencdo, somente poderd cobrar
pelos servigos de assisténcia a saide prestados aos proprios associados. Nao me
persuado de que esse tenha sido o objetivo da norma legal.

Transpondo o raciocinio para as associagdes que exploram o desporto profissional,
notadamente os clubes de futebol, ndo enxergo ldgica na idéia de que, para fazerem jus
a isenc¢do, deveriam prestar servicos apenas a seus associados — e ndo ao publico em
geral. Com efeito, seria necessario conceber uma realidade em que o time s6 jogasse
consigo mesmo, em partidas assistidas apenas por seus associados e jamais sequer
transmitidas pela TV, por exemplo. Isso porque, sempre que jogasse com outros times,
necessariamente haveria a colocagdo de servigos para pessoas estranhas ao seu quadro
social.

Entendo, portanto, ser inerente a pratica desportiva, de carater profissional, que os
servicos ndo sejam disponibilizados apenas aos associados, ¢ sim a coletividade em
geral.

Nestes termos, considero amplamente demonstrado que os clubes de futebol
profissional em geral (e a recorrente, em particular) sdo entidades que efetivamente
colocam os seus servi¢os a disposi¢do do grupo de pessoas a que se destinam
(sociedade em geral). Por esta razdo, considero que tais entidades também atendem
ao segundo requisito para usufruir da isen¢do do IRPJ e CSLL, previsto no art. 15
da Lein®9.532/97.

Auséncia de fins lucrativos

Em relagdo a este tema, a decisdo de primeira instancia analisou detalhadamente a
legislacao tributaria aplicavel, chegando a conclusdo de que o elemento que
diferencia uma sociedade de uma associagdo civil ndo é a natureza da atividade
desenvolvida, mas sim a possibilidade de os socios dividirem ou ndo o resultado da
referida atividade.

Mais uma vez reconheco a qualidade da andlise contida na decisdo de piso, razdo
pela qual, mais uma vez, adoto e transcrevo parcialmente suas razoes de decidir, fls.
968-971 (grifos e sublinhados do original):

Outro ponto ao qual se apega o autuante consiste no fato de a lei n® 9.615, de 1998 (Lei
Pelé¢), no paragrafo tnico do seu art. 2°, haver declarado expressamente que a
exploracio e a gestdo do desporto profissional constituem exercicio de atividade
econdémica. O raciocinio é que nio seria compativel o exercicio de atividade
econdmica por associacdo sem fins lucrativos.

Também nesse ponto considero que a fiscalizagdo esta equivocada.

A propoésito, transcrevo excerto de artigo publicado, ainda no més de fevereiro de 2003
imediatamente apds a vigéncia do novo Cddigo Civil, portanto por José Fernando
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Latorre e outros no enderego
http://www.abong.org.br/novosite/download/novo_codigo.doc, verbis:

Definicao de associacoes

A alteragdo que mais chamou a atengdo das organizagées da sociedade civil
diz respeito ao conceito de associagdo —antes definido pela doutrina e
Jjurisprudéncia por falta de previsdo legal especifica. Como expusemos, o
Novo Codigo Civil introduz uma defini¢do legal expressa para as associagoes
em seu art. 53, transcrito a seguir:

‘Art. 53. Constituem-se as associagoes pela unido de pessoas que se organizem
para fins ndo econémicos.’

Esta defini¢do, ao adotar a expressdo ‘fins ndo econdémicos’, causou muita
preocupagdo para as associagoes, especialmente aquelas que tém atividades
economicas (isto é, comercializacdo de bens ou servigos) como uma fonte de
recursos. Ha receio de tais organizagoes serem consideradas sociedades em
virtude dessas atividades, o que lhes traria conseqiiéncias graves: teriam
descaracterizado seu formato associativo e perderiam, entre outros, o direito a
seus beneficios fiscais (imunidades, iseng¢oes e incentivos). O receio é
compartilhado tanto por pequenas organiza¢ées de base quanto grandes
institui¢des privadas (do porte de hospitais e universidades).

E preciso, no__entanto, distinguir _entre ‘fins’ e ‘atividades’. Nio hd
impedimento _para uma _organizacdo sem_fins econdmicos desenvolver
atividades economicas para geracdo de renda, desde que ndo partilhe os
resultados decorrentes entre os associados, mas sim, os destine integralmente
a_consecucdo _de seu objetivo social. Esta condicdo é o que distingue as
associacoes das sociedades, conforme a previsdo expressa dos artigos 53 e
981 do Novo Codigo Civil, acima reproduzidos.

Apontamos que este entendimento é corroborado pelas disposicoes dos ja
citados Regulamento do Imposto de Renda e Lei das OSCIPs, segundo os
quais todos os resultados deverdo ser integralmente destinados a manutencdo
e ao desenvolvimento dos objetivos sociais da organizagdo. Desta maneira,
fica vedada qualquer partilha de resultados, mas ndo ha proibi¢cdo para a
realizacdo de atividades economicas — o que vale também para as
fundagoes.(Sublinhei.Os grifos constam do original).

Comungo o entendimento de que ndo se pode confundir finalidade com atividade,
conceitos presentes, simultaneamente, no artigo 981 do Codigo Civil, que define
sociedade, verbis:

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se
obrigam a contribuir, com bens ou servigos, para o exercicio de atividade
econémica e a partilha entre si, dos resultados.

Como se vé€, na sociedade os socios exploram uma atividade econdmica com fins de
obtencdo e partilha de lucros (resultados). Assim, o que verdadeiramente
diferencia uma sociedade de uma associacdo civil é a possibilidade de os socios
dividirem — ou niio — o resultado da atividade explorada, e nio a natureza da
atividade exercida. Nas palavras de Maria Helena Diniz, “ndo perde a categoria de
associacdo mesmo que realize negdcios para manter ou aumentar o seu patrimonio,
sem, contudo, proporcionar ganhos aos associados.

Impende registrar que o §3° do art. 13 da Lei n° 9.532, com a redagdo atribuida pela Lei
n°® 9.718, de 1998, veicula o seguinte conceito de entidade sem fins lucrativos:

$ 3? Considera-se entidade sem fins lucrativos a que ndo apresente superdvit
em suas contas ou, caso o apresente em determinado exercicio, destine
referido resultado, integralmente, a manuten¢io e ao desenvolvimento dos
seus objetivos sociais.” (Grifei).

Inadequada, portanto, a interpretagdo fiscal de que o simples fato de a exploragdo do
desporto profissional — por disposi¢ao legal expressa constituir exercicio de atividade
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econOmica, seria suficiente para transmudar o carater de uma entidade que o explore,
passando de ‘sem fins lucrativos’ para ‘com fins lucrativos’.

[.]

[...] o legislador, no aludido paragrafo Vinico do art. 18 da Lei n°® 9.532, de 1997,
garantiu a isencdo para a entidade que, em tese, simultaneamente (a) exercesse a
pratica desportiva, de carater profissional e (b) fosse associacdo civil que prestasse os
servicos para os quais tenha sido instituida e os colocasse a disposi¢do do grupo de
pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.

Em face de tal preceito, entendo que o legislador necessariamente compatibilizou a
condi¢do de entidade sem fins lucrativos com o exercicio de pratica desportiva, de
carater profissional, que ¢ atividade econdmica. Ndo me parece logico, portanto, admitir
que o simples exercicio de atividade economica tenha o conddo de descaracterizar a
condi¢do de sem fins lucrativos, para fins da iseng@o do art. 15 da Lei n® 9.532, de 1997.
Se assim ndo for, qual o sentido da norma.

Acrescento que o aludido artigo 18 da Lei n® 9.532, de 1997, objetivou revogar a
isencdo nio apenas da atividade de pratica desportiva, mas também das seguintes
atividades — todas econdmicas: a) educacionais; b) de assisténcia a saude; e ¢) de
administracdo de planos de satde.

Ora, qual a razdo de o Poder Executivo intentar revogar a iseng@o para tais atividades?
Teria a pretensdo de cobrar IRPJ das entidades beneficentes e filantropicas quando estas
estivessem a prestar assisténcia gratuita? Penso que nao.

Entendo que foi pelo fato de constituirem atividades econdmicas, exercidas no
proposito inequivoco de auferirem resultados positivos para as entidades. Faria sentido
revogar a isencdo da atividade educacional ou de assisténcia a saude prestada
gratuitamente, ao publico em geral ou mesmo apenas ao universo de associados?

Concebo a hipdtese de uma associag@o civil (universidade ou hospital) que, mediante
cobranca, preste os servigos para os quais houver sido instituida (educacdo ou
assisténcia a saude, respectivamente) ¢ os coloque a disposi¢do do grupo de pessoas a
que se destinam (universo de estudantes, indistintamente, e populacdo em geral) sem
fins lucrativos (a associagdo da hipdtese ndo estd condenada a ser deficitaria; podera ter
resultados positivos, mas nao os distribui aos associados, € nem remunera seus
dirigentes pelos servigos prestados).

Pois bem. Penso que a hipotética associagdo civil estara exercendo uma atividade que,
inequivocamente, podera ser classificada como econdmica (ainda que ndo exista lei
veiculando tal conceituacdo). Entretanto, penso que o paragrafo tinico do art. 18 da Lei
n° 9.532 somente fara algum sentido caso seja interpretado no sentido de que, malgrado
se trate de exploracdo econdmica, ndo inviabiliza a fruicdo do beneficio fiscal pela
associagdo que preencha os requisitos do art. 15 da mesma Lei.

No caso concreto, as autoridades fiscais sequer cogitaram de que a contribuinte
(ora recorrente) distribuisse eventuais superavits aos seus associados. Sobre o tema,
também se pronunciou com bastante propriedade este fato, fls. 969:

No caso presente, ndo consta — e a fiscalizagdo sequer alegou —que a impugnante
distribua seus eventuais resultados positivos, em vez de aplica-los, integralmente, na
manutencdo e desenvolvimento dos seus objetivos sociais. De qualquer forma, caso tal
fato — que ndo estd previsto nos estatutos aconteca, a entidade perdera a isengdo por
descumprimento dos requisitos previstos nas alineas “a” ¢ “b” do artigo 12 da Lei n°
9.532, de 1997, que, respectivamente, vedam a remuneragdo de dirigentes por servigos
prestados e determinam a aplicagdo integral dos recursos na manutengdo e
desenvolvimento dos seus objetivos sociais. Mas isso, advirto, perde uma isengdo que

possui, ap6s a cabal comprovagio da ocorréncia, e em procedimento especifico.

Nestes termos, considero amplamente demonstrado que a recorrente também atende
ao terceiro requisito para isenc¢do de IRPJ e CSLL, uma vez que ndo partilha os
eventuais resultados positivos decorrentes de suas atividades entre os associados,
mas sim, os destina integralmente a consecugdo de seu objetivo social.
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Resta, ainda, analisar o atendimento aos requisitos previstos nos arts. 12 e 13 da
retrocitada Lei n°9.532/97.

Atendimento dos requisitos previstos nos arts. 12 e 13 da Lei n° 9.532/97.

Por forca do disposto no § 3° do art. 15 da Lei n° 9.532/97, anteriormente
lranscrito, temos que as entidades isentas do IRPJ e CSLL também devem observar

os requisitos aplicaveis as entidades imunes, previstos no art. 12 (§ 2° alineas “a”
a “e’e§ 3° eart. 13 da referida Lei.

Para maior clareza, transcrevo os retrocitados dispositivos legais:
Art. 12.[..]]

§2° Para o gozo da imunidade, as institui¢des a que se refere este artigo, estdo obrigadas
a atender aos seguintes requisitos:

a) ndo remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos servigos prestados;

b) aplicar integralmente seus recursos na manuten¢do e desenvolvimento dos seus
objetivos sociais;

¢) manter escrituracdo completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das
formalidades que assegurem a respectiva exatidao;

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissdo, os
documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivacdo de suas despesas,
bem assim a realiza¢do de quaisquer outros atos ou operacdes que venham a modificar
sua situagdo patrimonial,

e) apresentar, anualmente, Declaracdo de Rendimentos, em conformidade com o
disposto em ato da Secretaria da Receita Federal;

[.]

§3° Considera-se entidade sem fins lucrativos a que ndo apresente superavit em suas
contas ou, caso o apresente em determinado exercicio, destine referido resultado,
integralmente, & manutencdo e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.

Art. 13. Sem prejuizo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da Receita
Federal suspendera o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, relativamente
aos anos-calendarios em que a pessoa juridica houver praticado ou, por qualquer forma,
houver contribuido para a pratica de ato que constitua infragdo a dispositivo da
legislagdo tributaria, especialmente no caso de informar ou declarar falsamente, omitir
ou simular o recebimento de doagdes em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma
cooperar para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilicitos fiscais.

Paragrafo tnico. Considera-se, também, infragdo a dispositivo da legislacdo tributaria o
pagamento, pela institui¢do imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, ainda,
em favor de socios, acionistas ou dirigentes de pessoa juridica a ela associada por
qualquer forma, de despesas consideradas indedutiveis na determinagdo da base de
calculo do imposto sobre a renda ou da contribuigdo social sobre o lucro liquido.

No caso em aprego, as autoridades fiscais em momento algum afirmaram que a
contribuinte tenha descumprido algum desses requisitos. A andlise cuidadosa dos
elementos constantes dos autos, com destaque para o balango patrimonial de fls. 81-
90, também ndo revela nenhum indicio de que a contribuinte cometido desvio de
finalidade, ou tenha remunerado, por qualquer forma, seus dirigentes ou, ainda,
tenha deixado de escriturar alguma parte de suas receitas ou despesas.

Assim sendo, considero inteiramente correta a conclusdo do acorddo de piso, assim
expressa as fls. 977:

Em face dessa realidade, e a luz da legislacdo atual, ndo vejo como negar que a
impugnante se amolda ao conceito de associacio civil sem fins lucratives que preste
0s servigos para os quais houverem sido instituidas e os coloquem a disposi¢do do
grupo de pessoas a que se destinam, habilitando-se, assim, ao gozo da iseng¢ao prevista
no.art.,15.da Lei,n® 9.532, de 1997, por for¢a do paragrafo unico do art. 18 da mesma

12
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lei. Isencdo essa que poderd, em face de fatos concretos, ser suspensa pela Autoridade
Tributaria, o que, ressalto, ndo ocorreu nestes autos.

Em complemento a esta conclusdo do acorddo de piso, acrescento que inexiste nos
autos qualquer acusagdo, prova ou indicio de inobservancia dos requisitos previstos
nos arts. 12 e 13 da Lei n°9.532/97.

Por esta razdo, entendo que a contribuinte pode, em rela¢do ao ano-calendario de
2008, usufruir da isen¢do de IRPJ e CSSL, prevista no art. 15 da retrocitada Lei.

Conclusdo

Diante de todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso de oficio.

Nao houve interposi¢ao de recurso especial contra esta decisdo e, em consulta
20 COMPROT (comprot.fazenda.gov.Br), constata-se que os autos do processo administrativo
n°® 10980.725900/2011-91 estao arquivados desde 09/01/2014.

Nestes autos, a decisdo sob reexame pauta-se, justamente, nos efeitos da
declaragdo de improcedéncia da exigéncia acima abordada:

Do julgamento relativo ao lancamento de IRPJ e seus efeitos

Ao analisar o lancamento de IRPJ efetuado em face do presente clube de futebol —
objeto do processo administrativo n° 10980.725900/2011-91 — a 1° Turma desta
DRJ em Curitiba, exarou, em sessdo realizada em 29/02/2012, acorddo undnime (n°
06-35.665) acolhendo os argumentos e cancelando integralmente a exigéncia
pertinente. Aludido acorddo assim foi ementado:

CLUBES DE FUTEBOL CONSTITUIDOS SOB A FORMA DE ASSOCIACAO
CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS. DIREITO A ISENCAO DO IRPJ E CSLL.

As associagdes civis sem fins lucrativos - inclusive clubes de futebol - que prestem os
servigos para os quais houverem sido instituidas e os coloquem a disposi¢do do grupo
de pessoas a que se destinam tiveram, pelo art. 18 da Lei n® 9.532, de 1997, assegurada
a isen¢do em face do IRPJ e CSLL.

Pois bem, uma vez considerado, pela Turma regimentalmente competente para
tanto, que aludido clube, dada sua condi¢do de associa¢do civil sem fins lucrativos,
nos termos do contido no art. 18 da Lei n° 9.532, de 1997, tem assegurada sua
isencdo em face do IRPJ e CSLL, vé-se que, em relagdo aos presentes lancamentos,
emerge questdo prejudicial.

Com efeito, analisando-se a legislagdo de regéncia (Lei n® 10.833, de 2003 e Lei n°
10.637, de 2002, bem como o regulamento do PIS/Pasep instituido pelo Decreto n’
4.524, de 2002), vé-se que, comprovada a condi¢do de associa¢do civil isenta de
imposto de renda, o PIS a ser exigido deve ter como base a folha de salarios. Ja a
Cofins, vé-se que somente pode ser exigida em relagdo as receitas que ndo derivam
das atividades proprias da contribuinte (quanto as demais, restam isentas, desde
que atendidos todos os requisitos da legislacdo). No presente caso, portanto, em que
ndo houve qualquer detalhamento nesse sentido, constata-se que ndo hd espaco
para a exigéncia de PIS ou de Cofins com base unicamente na regra de incidéncia
ndo cumulativa.

Em assim sendo, uma vez que os langamentos foram efetuados em descompasso com
a condi¢do da contribuinte, ja considerada no julgamento mencionado, e acatada
no presente voto, ndo se vislumbra outro caminho sendo o de propor o
cancelamento integral da presente exigéncia, ressalvando-se contudo, o direito do
fisco de, respeitados os prazos legais, e se for o caso, efetuar novo langamento.
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Quanto as razoes de impugnacdo, tendo em vista o direcionamento dado no
presente voto, ou seja, de cancelamento integral da exigéncia, sentido algum ha em
analisa-las.

Conclusdo

Posto isso, voto para que os langamentos sejam julgados improcedentes.

Observa-se no Termo de Verificagdo Fiscal as fls. 34/44 que as exigéncias de
créditos ributarios a titulo de Contribuig¢do ao PIS e de COFINS, aqui veiculadas, estdo
fundadas exclusivamente no fato de a autuada nao ser associagdo civil sem fins lucrativos e,
portanto, beneficidria de isencdo de IRPJ e CSLL. Discorrendo sobre a interpretacdo a ser
extiaida dos dispositivos da Lei n® 9.532/97 e as alteracdes legislativas a partir da Lei Pelé (Lei
n® 9.615/98), a autoridade fiscal discorda da classificacdo da autuada como entidade isenta
daqueles tributos, e passa a expor os critérios para a exigéncia tributdria ndo s6 de IRPJ e
CSLL, como também da Contribuigdo ao PIS e da COFINS, nos seguintes termos:

5. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP E COFINS

Nos termos do art. 2° da Lei n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, a Contribuicdo
para o PIS/Pasep e a COFINS, devidas pelas pessoas juridicas de direito privado,
sdo calculadas com base no faturamento.

O sujeito passivo, enquadrando-se equivocadamente dentro das entidades referidas
no art. 15 da Lei n° 9.532, de 1997, passou a declarar a Contribui¢do para o
PIS/Pasep com base na sua folha de salarios, a aliquota de um por cento, em fungdo
do art. 13 da Medida Provisoria n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. Como
consequéncia, declarou-se isento da COFINS, com fulcro no art. 14, X, da referida
Medida Provisoria.

A DCTF - Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais deve ser
apresentada pelas pessoas juridicas em geral, inclusive as equiparadas, as imunes e
as isentas, para prestar informagoes sobre débitos tributarios federais e os
respectivos créditos vinculados (pagamento, parcelamento, compensagdo, etc).

A Contribuicdo para o PIS/PASEP foi declarada em DCTF em todo o periodo de
2006 a 2009, com base na folha de salarios, a aliquota de um por cento. No periodo
de 02/2006 a 09/2007 ndo houve o recolhimento devido, o que resultou em inicio de
cobranca dos débitos confessados em 12/10/2007.

Apesar de ndo haver recolhimento também em todo o ano 2009, esta fiscaliza¢do
ndo pode desconsiderar os débitos declarados, por ser a DCTF uma confissdo,
passivel de inscri¢do direta em Divida Ativa. Nas demais competéncias, os valores
foram declarados e recolhidos, sempre na mesma sistemdtica de calculo

Dessa forma, sobre a Contribui¢do para o PIS/PASEP, calculada com base no
faturamento, devem ser subtraidos todos os respectivos valores declarados em
DCTF, com base na folha de salarios. No respectivo Auto de Infragdo, estes valores
aparecem na coluna "Deducées" da planilha "CONTRIBUICAO DEVIDA" e na
planilha seguinte: "DETALHAMENTO DAS DEDUCOES"

Em fungdo do enquadramento errado do sujeito passivo, que culminou em valores
inferiores ao legalmente previsto, foram lavrados Autos de Infra¢do para
constituicdo dos créditos devidos. Tendo em vista a tributacdo do IRPJ com base no
lucro real, a apuracdo das contribuicoes em questdo segue o regime ndo-
cumulativo, com periodo mensal, em fun¢do das Leis n° 10.637, de 20 de dezembro
de 2002, e n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003.
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As receitas brutas mensais do sujeito passivo foram obtidas pelos saldos finais das
contas contabeis "4067-RECEITAS OPERACIONAIS", para 2006/2007, e "16053-
RECEITAS OPERACIONAIS", para 2008/2009.

No Termo de Intimag¢do Fiscal n° 4, o sujeito passivo foi intimado a se pronunciar
sobre a existéncia de créditos a aproveitar no caso de langamento tributario, em
fun¢do da ndo-cumulatividade, mas preferiu silenciar a respeito, alegando o
seguinte:
"Desta forma o clube entende que por se enquadrar no art. 15 da Lei 9.532/1997, esta
corretamente enquadrado no Pis, tributando a folha de salérios a aliquota de 1 %, bem
como esta isento da Cofins sobre as receitas proprias de suas atividades desportivas, ndo
cabendo seu enquadramento no regime nao-cumulativo destas contribui¢des sociais".
Os arts. 3° das Leis n° 10.637 e 10.833 prevéem a possibilidade de a pessoa juridica
utilizar créditos como desconto da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da COFINS.
Por ser uma faculdade, e ndo uma obrigatoriedade legal, cabe a pessoa juridica a
apuragdo dos créditos, que podem ser informados através de declaragdo (Dacon ou
Dcomp), pedido de restituicdo (PER) ou mesmo em resposta a intimagdo fiscal.

Ndo ha nenhum registro de créditos apurados pela pessoa juridica no periodo
fiscalizado, pois esta se recusa ao enquadramento no regime ndo-cumulativo. Assim
sendo, ndo ha como descontar de oficio nenhum valor das contribuicoes apuradas.

Isso ndo significa que eventuais créditos apurados pela pessoa juridica serdo
desconsiderados, mas apenas a auséncia de interesse desta em aproveita-los até o
presente momento. Para manifestar interesse, a pessoa juridica tem o prazo de
cinco anos, contado a partir do més seguinte ao da apuragdo, para exercer o direito
de utilizagdo do crédito, por meio do desconto, ressarcimento ou compensagao.

Na medida em que, por meio decisao administrativa definitiva proferida nos
autos do processo administrativo n° 10980.725900/2011-91, firmou-se que, no periodo
fiscalizado, a autuada, mesmo exercendo atividade de clube de futebol profissional,
desfruturaria de isen¢do de IRPJ e CSLL como associacdo civil sem fins lucrativos, desde que
prestando os servigos para os quais houverem sido instituidas e os colocando a disposi¢ao do
grupo de pessoas a que se destinam, ndo subsiste qualquer outra motivacao, nas exigéncias aqui
veiculadas, que possam autorizar a manutengdo, nem ao menos em parte, dos créditos
tributarios apurados a titulo de Contribuicao ao PIS e da COFINS.

De fato, a autoridade langadora entendeu que, em razao de seu
enquadramento equivocado como associagdo civil sem fins lucrativos, a autuada também
desfrutou indevidamente do beneficio de recolher a Contribuicao ao PIS com base na folha de
pagamentos, bem como da isencdo de COFINS conferida as receitas daquelas associagoes,
ambas por meio da Medida Proviséria n® 2.158-35/2001. E, embora promovendo as exigéncias
Jé& consoante a sistematica ndo cumulativa instituida pelas Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003,
nada agregou a acusac¢do que pudesse justificar a manutencao destes créditos tributérios a partir
do momento em que restabelecida a condi¢do da autuada de isenta no ambito do IRPJ e da
CSLL.

Em tais circunstancias, as exigéncias de Contribuicdo ao PIS e de COFINS,
com base nas receitas operacionais da autuada, nao subsistem em razao do disposto na Medida
Proviséria n® 2.158-35/2001:

Art.13. A contribui¢do para o PIS/PASEP serd determinada com base na folha de
salarios, a aliquota de um por cento, pelas seguintes entidades:
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[.]

1V - instituicdes de cardter filantropico, recreativo, cultural, cientifico e as
associagoes, a que se refere o art. 15 da Lei n°9.532, de 1997,

[.]

Art.14. Em relagdo aos fatos geradores ocorridos a partir de 1° de fevereiro de
1999, sdo isentas da COFINS as receitas:

]

X - relativas as atividades proprias das entidades a que se refere o art. 13.
[..-]

Por tais razdes, o presente voto ¢ no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao
recurso de oficio.

(documento assinado digitalmente)
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